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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Altera o art. 57, caput, da Lei nº 11.343, de 23 de agosto 

de 2006, que “institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - 

Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso indevido, atenção e reinserção 

social de usuários e dependentes de drogas; estabelece normas para repressão à 

produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá outras 

providências”, a fim de alterar a ordem para interrogatório do acusado e para 

inquirição de testemunhas. 

Art. 2º O art. 57, caput, da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 

2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 57. Na audiência de instrução e julgamento, após a 
inquirição das testemunhas e o interrogatório do acusado, será 

dada a palavra, sucessivamente, ao representante do 
Ministério Público e ao defensor do acusado, para sustentação 
oral, pelo prazo de 20 (vinte) minutos para cada um, 

prorrogável por mais 10 (dez), a critério do juiz. 

...........................…………………………………” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei tem por objetivo alterar o art. 57 da Lei nº 

11.343, de 2006, a Lei Antidrogas, afinando seu texto ao atualmente disposto no art. 

400 do Código de Processo Penal (CPP). 

Contrariamente ao que dispõe o art. 400 do CPP, que prevê 

primeiro a inquirição das testemunhas e em seguida o interrogatório do acusado, o 

art. 57 da Lei Antidrogas exige que o interrogatório do acusado seja realizado 

previamente à oitiva das testemunhas. 

A diferença entre o procedimento do art. 400 do CPP e o do 

art. 57 da Lei Antidrogas apenas retrata a incoerência existente no respeito aos 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

Ser interrogado antes da inquirição das testemunhas é 

notadamente mais danoso para o réu, pois como não saberá o conteúdo de seus 

depoimentos previamente, não poderá apresentar defesa sobre essas provas. 
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Ao promovermos a alteração legislativa que ora se propõe, 

faremos com que a ampla defesa e o contraditório sejam plenamente exercidos, 

porquanto ao exercer sua defesa o réu terá conhecimento prévio de todo o conteúdo 

do interrogatório das testemunhas. 

Assim afastaremos o entendimento já assentado pelo Supremo 

Tribunal Federal, flagrantemente prejudicial ao réu de crime previsto na Lei 

Antidrogas, no sentido de que, em razão do princípio da especialidade, o art. 400 do 

CPP não se aplica à aludida Lei, devendo ser obedecido o rito previsto em seu art. 

57. 

Certa de que meus nobres pares aquilatarão a conveniência e 

oportunidade da medida apresentada, conclamo-os a apoiar a aprovação deste 

projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 24 de novembro de 2015. 

Deputada JOSI NUNES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
 

Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao 

tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 

E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO PENAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Da Instrução Criminal 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 57. Na audiência de instrução e julgamento, após o interrogatório do acusado 

e a inquirição das testemunhas, será dada a palavra, sucessivamente, ao representante do 

Ministério Público e ao defensor do acusado, para sustentação oral, pelo prazo de 20 (vinte) 

minutos para cada um, prorrogável por mais 10 (dez), a critério do juiz.  

Parágrafo único. Após proceder ao interrogatório, o juiz indagará das partes se 

restou algum fato para ser esclarecido, formulando as perguntas correspondentes se o entender 

pertinente e relevante.  

 

Art. 58. Encerrados os debates, proferirá o juiz sentença de imediato, ou o fará em 

10 (dez) dias, ordenando que os autos para isso lhe sejam conclusos.  

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.961, de 4/4/2014)  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.961, de 4/4/2014)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 
 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 400. Na audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias, proceder-se-á à tomada de declarações do ofendido, à 

inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, ressalvado o 

disposto no art. 222 deste Código, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e 

ao reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado. (“Caput” do 

artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12961-4-abril-2014-778384-publicacaooriginal-143743-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12961-4-abril-2014-778384-publicacaooriginal-143743-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
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§ 1º As provas serão produzidas numa só audiência, podendo o juiz indeferir as 

consideradas irrelevantes, impertinentes ou protelatórias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º Os esclarecimentos dos peritos dependerão de prévio requerimento das 

partes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 401. Na instrução poderão ser inquiridas até 8 (oito) testemunhas arroladas 

pela acusação e 8 (oito) pela defesa. (“Caput” do artigo com redação dada  pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º Nesse número não se compreendem as que não prestem compromisso e as 

referidas. (Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 11.719, 

de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º A parte poderá desistir da inquirição de qualquer das testemunhas arroladas, 

ressalvado o disposto no art. 209 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
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